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do mês a seguir especificado completou +1% (hum porcento), totalizando o percentual abaixo 
indicado.

Matrícula Nome Adicional Percentual % Mês/Ano
54010443 ANTONIO 

TEIXEIRA DA 
SILVA

+1% 44% FEVEREIRO/2025

SARA GABRIELA PRADO MERCÊS LÁZARO - DIRETORA GERAL
<#E.G.B#1027247#8#1108796/>
<#E.G.B#1027567#8#1109144>
Portaria Nº 00907388 de 21 de Fevereiro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 54010764  LILIAN TEREZA 

DIAS PEREIRA 
GONZALEZ

 01.07.2017/30.06.2022  18.03.2025  16.04.2025

SARA GABRIELA PRADO MERCES LÁZARO
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1027567#8#1109144/>
<#E.G.B#1027569#8#1109146>
Portaria Nº 00903858 de 21 de Fevereiro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 54011273  ANTONIO 

MARQUES 
PATRICIO JUNIOR

 25.10.2019/24.10.2024  10.03.2025  07.06.2025

SARA GABRIELA PRADO MERCES LÁZARO
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1027569#8#1109146/>
<#E.G.B#1027570#8#1109147>
Portaria Nº 00907006 de 21 de Fevereiro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 54357250  ROGERIO 

AMARO LABORDA 
FERNANDES

 17.07.2010/16.07.2015  10.03.2025  07.06.2025

SARA GABRIELA PRADO MERCES LÁZARO
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1027570#8#1109147/>
<#E.G.B#1027118#8#1108658>
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL - O Presidente da COMISSÃO PROCESSANTE constituída 
através da PORTARIA FUNCEB N.º 219/2024, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia 
no dia 21 de dezembro de 2024, visando à instauração de processo administrativo sancionatório 
de responsabilização para apurar suposta irregularidade prevista no art. 185, IV da Lei Estadual 
9.433/05, em face do descumprimento do objeto proposto no Projeto “FESTIVAL CONEXÃO 
073”, com desrespeito às normas do Edital nº 03/2020 - Prêmio das Artes Jorge Portugal 2020, 
vem, através deste Mandado, NOTIFICAR a proponente LIVIA SAVINA CASCIA CORREIA DOS 
SANTOS a fim de apresentar DEFESA PRÉVIA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos 
do art. 52 da Lei Estadual nº 14.634 de 28/11/2023 e do art. 26 do Decreto Estadual 23.113 
de 10 de outubro de 2024, por si ou por Defensor legalmente constituído, no bojo do Processo 
Administrativo Sancionatório de Responsabilização SEI nº 054.17673.2024.0004471-91. O 
processo para aplicação das penalidades seguirá o rito procedimental previsto no Capítulo 
VII (artigos 47 a 60) da Lei Estadual nº 14.634/2023, regulamentada pelo Decreto Estadual 
23.113/2024, e as eventuais sanções serão aplicadas de acordo com o disposto no artigo 186 da 
Lei Estadual 9.433/05, conforme previsto no Parecer PGE nº PA NCAD 077-2024. O Processo 
nº 054.17673.2024.0004471-91 segue o formato digital, podendo ser consultado no Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, mediante cadastro de Usuário Externo junto à Coordenação de 
Modernização da FUNCEB - tel. (71) 3324-8533 ou mediante comunicação com a secretaria da 
Comissão Processante - tel. (71) 3117-4816. Salvador, 20 de fevereiro de 2025. Eduardo Ribeiro 
Bandeira - Presidente da Comissão
<#E.G.B#1027118#8#1108658/>

Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória e 
Arquivo Público da Bahia – FPC
<#E.G.B#1027437#8#1109007>
Portaria Nº 00906653 de 21 de Fevereiro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO PEDRO CALMON - FPC, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 MARCELA 
FEITOSA 
MARTINS

 Secretário Adminis-
trativo I

 DAI-5  COORD CONTROLE ACOMPANHA-
MENTO

 19 de 
Fevereiro de 
2025

VLADIMIR COSTA PINHEIRO
FUNDAÇÃO PEDRO CALMON
<#E.G.B#1027437#8#1109007/>

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC
<#E.G.B#1027155#8#1108700>
Portaria nº 013 de 21 de fevereiro de 2025
EDITAL Nº 001/2024
PROGRAMA DE RESIDÊNCIAS E OCUPAÇÕES ARTÍSTICAS
NOS MUSEUS DO IPAC - 2024
O Diretor Geral do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e com base no item “11. DISPOSIÇÕES FINAIS”, sub item “11.9” do Edital nº 01/2024, 
RESOLVE: Art.1 Prorrogar o prazo de envio de documentação para habilitados do EDITAL Nº 
01/2024 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIAS E OCUPAÇÕES ARTÍSTICAS NOS MUSEUS DO 
IPAC - 2024, até dia 28 de fevereiro.
§1º O Cronograma atualizado de execução do Edital está disponível no site https://www.ba.gov.
br/ipac/.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marcelo Ferreira Lemos Filho
Diretor Geral do IPAC
<#E.G.B#1027155#8#1108700/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#1026600#8#1108115>
PORTARIA Nº06 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2025
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº 14.566 de 16 de maio de 2023, 
no Decreto nº 22.090 de 09 de junho de 2023, RESOLVE:

Art. 1º. Fica deferido o pedido de conversão de Licença Prêmio em pecúnia na forma e condição 
conforme especificado no quadro abaixo, obedecendo ao limite mensal fixado pelo Conselho de 
Política de Recursos Humanos do Estado - COPE.

Art. 2º. Esse deferimento será considerado sem efeito caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no §4º do art. 2º da Lei 14.566, de 16 de maio de 2023.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nº Processo Matrícula Servidor Órgão de 
Origem

Período 
aquisitivo

Dias Mês ref.

1 080.3985.2024.0001356-09 38201520 JOSE MILTON 
PEREIRA NUNES,

UNEB 2016/2021 30 Fevereiro

2 080.4925.2025.0000069-11 19328021 EUGENIO JOSÉ 
DE AZEVEDO 
SANTOS

SESAB 2015/2020 30 Fevereiro

3 080.3985.2024.0001249-17
44000031

WELLINGTON DE 
JESUS SOUZA

SEI 2018/2023 30 Fevereiro

4 080.3985.2024.0001160-51 14172057 JOSE ANTONIO 
VITORIO DA 
SILVA

SECOM 2018/2023 30 Fevereiro

THALES DOURADO MOITINHO PINHO - DIRETOR GERAL
<#E.G.B#1026600#8#1108115/>
<#E.G.B#1026589#8#1108103>
O Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade - IBAMETRO, CONVOCA, no período de 
10.03.2025 à 14.03.2025, o candidato do Processo de Seleção Simplificada abaixo especificado 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


